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 23351.001874/2024-85Nº do Protocolo:
Blumenau-SC, 22 de março de 2024.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de 01/03/2023,
RESOLVE:

Art 1°. CONSTITUIR   Comissão de Avaliação de Criação do Curso Educaç  –ão de Jovens e Adultos (EJA)
, em conformidade com o Art 96 da OrganizaçãoQualificaç Operador de ão Profissional em Computador

Didática de Cursos (RESOLUÇÃO Nº 10/2021 – CONSUPER), composta pelos seguintes membros:

Viviele Andressa Gastmann, TAE, Siapenº 3362523 (Presidente);

 Ricardo Batista Job Professor EBTT, Siape nº 1287815;

Lilian Zanella , TAE, Siape nº 1059414.

Art 2 º . Esta portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 22/03/2024 14:30)
ELODIR LOURENCO DE SOUZA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/ABLUZ (11.01.15.04)
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